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8.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores
unitários e com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas de
adequação, quando for o caso.
8.1.3. 0 Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente
estas participarão da etapa de lances.
8.1.4. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado
no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances,
o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS.
Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá
reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento da disputa.
DA ETAPA DE LANCES
8.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrónico, na
data, horário e local indicados neste Edital;.
8.2.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;
8.2.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes;
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação;
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances;
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes;
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro;
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem (automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. A
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa “ABERTO E W
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e [L
fechado. (Art. 31, inc. II, Decreto n° 10.024/2019).
8.9.1. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
10,00 (dez reais). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/2019);
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
8.12. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrónico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para
divulgação.
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço Por Lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19. Em relação a itens/itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

8.25.1.1. no pais;
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8.25.1.2. por empresas brasileiras;
8.25.1.3. por empresas que iovistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
8.25.1.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
8.25.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as
propostas empatadas.
8.25.3 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital. (Art. 38, Decreto n° 10.024/2019),

8.25.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes; (Art. 38, § 1o Decreto n° 10.024/2019)

8.25.5. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
8.25.6 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
DO LICITANTE ARREMATANTE
8.26. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter
melhor preço.
8.26.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar,
pelo Sistema eletrónico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
8.27. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá anexar em campo próprio do
Sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores
readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
8.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da .proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da
licitante, observado o disposto neste Edital.
8.29. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante,
sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação.
8.30. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do(s) item(s) inferior ao determinado no
Edital.
8.31. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datá
de sua apresentação. \
8.32. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas
as que contemplem apenas parte da execução do objeto.
8.33. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas
decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto
realizando arredondamentos a menor no valor cotado.
8.34. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos
sociais e todos os demais ónus atinentes à execução do objeto.
8.35. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo dos valores
estimados discriminados no Projeto Básico / Termo de Referência, anexo do edital.
8.36. No caso da licitante ser cooperativa que executará o objeto da licitação através de empregados,
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a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime
de qualquer outro agente económico.
8.36.1. Caso necessário, o Pregoeira concederá um prazo de 02 (duas) horas podendo ser
prorrogado pelo Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo
o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira, para que o detentor de melhor lance envie via sistema
no campo documentos complementares prova de exequibilidade da sua proposta de preços através
de planilha de preços, devendo demonstrar:
a) Planilha com os custos dos serviços de cada item;
b) Planilha com custo com a logística de execução/fornecimento no Consórcio Associação Pública
dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido no fornecimento do objeto,
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeira(a) desclassificará a
proposta.
8.37. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
8.38. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame,
será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade
em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema
https://novobbmnet.com.br/, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.38.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor.
8.38.2. Os memoriais (razões de recurso) e as contrarrazões deverão ser anexados em campo
próprio do sistema https://novobbmnet.com.br/, bem como ao e-mail oficial:
licitacao@amsa.ce.qov.br da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão
acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08 às 12
horas, de segunda a sexta-feira.
8.38.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.38.4. O recurso será dirigido à Comissão de Licitação do CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA
DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA, por
intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pela Comissão
de Licitação do CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE
BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA.
8.38.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.38.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado
administrativamente.
8.38.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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8.38.8. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
Superintendente/Ordenadora de Despesas adjudicará a(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e
procederá à homologação do processo, para determinar a contratação;
8.38.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede da Comissão de Pregão do CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO
MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL -AMSA.
8.39. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Eletrónico será lavrada ata
circunstanciada via sistema, que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços, na
ordem de classificação, resultado da análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.39.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela
Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o
que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica do Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para
Saneamento Ambiental- AMSA, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Superintendência(s) do Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de
Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA para homologação e subsequente formalização do(s)
contrato(s).
8.40. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião,
fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico.
8.40.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.40.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem
eletrónica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
8.41. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço
Por lote, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será
adjudicado.
8.41.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.41.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Superintendente - será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da
Bolsa Brasileira de Mercadorias (https://novobbmnet.com.br/). No “chat” de mensagem ou mediante
afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão
CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ PARA
SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA, conforme disposto na legislação vigente.
9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) I

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão
à conta de recursos específicos consignados no respective Orçamento, inerentes ao Consórcio
Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA.
10 - ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS,
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da seSsão pública, por meio eletrónico,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão,
em campo próprio disponibilizado no sistema https://novobbmnet.com.br/ e através do email
licitacao@amsa.ce.qov.br.
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Termo de Referência.
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1- A impugnação ao edital poderá ser ofertada por qualquer pessoa via meio eletrónico em
campo próprio disponibilizado no sistema https://novobbmnet.com.br/ e obrigatoriamente através
do email licitacao@amsa.ce.qov.br, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso,
(art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
10.2.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrónica, pelo correio eletrónico ou por
petição dirigida, ou protocolada no endereço Rua São Paulo, 1069, Centro - Baturité/Ce. Att.
Pregoeira do CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE
BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA.
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do Termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação
no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará - TCE, no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.
10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL:
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petiçã
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavável, qu
preencham os seguintes requisitos:
I- o endereçamento a Pregoeira do CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO
MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA;
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Pregoeira do CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE
BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA, dentro do prazo editalício;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações;
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10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de
Preços.
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS
DO MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL- AMSA poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do
processo.
11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal
seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
11.2 - A homologação deste pregão é da competência da Superintendente/Gestora do Consórcio
Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA.
11.3 - A Superintendente/Gestora do Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de
Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA se reserva o direito de não homologar ou revogar o
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação escrita.
11.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede
da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua
identificação externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal def
funcionamento. y
12 - DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL f
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respective ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Consórcio Associação
Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA, através da
Superintendente Gestora, representada pela Ordenadora de Despesa, e o licitante vencedor, que
observará os termos do DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019,
subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da
Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de
07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1o de agosto de 2013 e suas
posteriores alterações e legislação complementar em vigor da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02,
deste edital e demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA
DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
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compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que
integra este Edital.
12.2.1. - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrónico
válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
12.2.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente
atualizados, incluindo endereço eletrónico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os
atos do processo.
12.2.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.5
será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocada a licitante
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação
das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.
12.3. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados
de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.°
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
12.4. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - ANEXO IV e Contrato a ser
celebrado ANEXO V deste edital.
12.5. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para
assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pela Administração.
12.5.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
12.5.2. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo
estabelecido é facultado à administração do Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço
de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA convocar os licitantes remanescentes, respeitada
a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.6. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços/Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na
legislação em vigor, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua,
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.8. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
conforme estabelecido no respective instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os
demais requisitos do DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, subsidiariamente
à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e
da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas
alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1o de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e
legislação complementar em vigor.
12.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Consórcio Associação Pública dos Municípios do
Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA a firmar qualquer contratação, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento; em igualdade de condições.
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12.10. O Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento
Ambiental - AMSA monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10.1. O Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento
Ambiental - AMSA convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço
de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
12.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro - equação
económico-financeira.
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Consórcio Associação Pública dos
Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA para determinado Item.
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Consórcio Associação Pública
dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA poderá convocar os
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas
condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Em até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ORDEM
DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO, de segunda
a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
emitida pelo Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento
Ambiental-AMSA, podendo ser dilatado mediante pedido formal devidamente aceito pela autoridade
competente.
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via e-mail ao seu endereço
eletrónico da contratada, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também ou e-mail
com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste
edital.
13.1.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento ei
fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.1.4- O. aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste
Edital quanto aos produtos entregues.
13.1.5- Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade
financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE
COMPRAS/FORNECIMENTO, pelo Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de
Baturité para Saneamento Ambiental-AMSA, constando o local e a quantidade de produtos a serem
entregues.
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13.2- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos
os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
do Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental
- AMSA.
14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais,
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir
sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através
de crédito na conta bancaria da Detentora, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais
e Municipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo de validade, observadas as condições da
proposta.
14.2.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e
Nota Fiscal em nome CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO
BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA, com endereço na Rua São Paulo,
Centro - Baturité - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 09.573.855/0001-86.
14.2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
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15 - DAS SANÇÕES

15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a
Ordem de Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE
BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA e será descredenciado no Cadastro do
CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ PARA
SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução
de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço
constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos bens;
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens;
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada
e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global do contrato, conforme o caso;
15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus. í
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado’
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4- Ó fornecedor terá o seu contrato cancelado quando:
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato;
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público.
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